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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.866/2024
Autor: Vermelho

Data da 
Apresentação:

15/05/2024

Ementa: Acrescentam-se os arts. 1º-A, 1º-B e 1º-C na Lei nº 10.209, de
23 de março de 2001,  que institui  o  Vale-Pedágio obrigatório
sobre o transporte rodoviário de carga e dá outras providências,
para dispor sobre a dispensa do pagamento da tarifa de Vale-
Pedágio  obrigatório  nas  rodovias  federais  concedidas,  dos
veículos  de  transporte  rodoviário  de  carga  que  transportem
donativos quando decretado estado de calamidade pública pelo
Poder Executivo Federal, enquanto perdurar o referido estado
de calamidade.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-1814/2024.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2424698

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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